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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada Rosângela Moro, 

altera o art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para permitir a 

contratação, com dispensa de licitação, de pessoas sem deficiência, para 

desempenhar funções de apoio, coordenação, orientação ou assistência às 

pessoas com deficiência responsáveis pela execução do contrato. 

O Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência (CPD) inclui a necessidade de que a entidade 

contratante deva comprovar a necessidade da contratação na forma referida, 

bem como exige que as pessoas sem deficiência contratadas devam possuir 

qualificações adequadas para os casos a que se refere. 

2. ANÁLISE 

A análise da proposta demonstra que se trata de uma proposição 

essencialmente regulamentar, não sendo possível afirmar que se trata de 

proposta de aumento de gasto público ou redução de receita.  

A situação sugere, portanto, que não há implicação orçamentária e 

financeira na proposta. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não identificado. 

4. RESUMO 

Indicação pela não implicação orçamentária e financeira, tanto do PL 

3131/2023 quanto do Substitutivo da CPD.  

Brasília-DF, 18 de setembro de 2024. 
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